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ASSUNTO- Indexador da URM (unidade de referência municipal)

Reqte: DIONEI DE MATOS LEWANDOWSKT

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

O vereador que este subscreve vem até a vossa excelência com base

no artigo 176 do regimento interno, requerer, após lido em Plenário, seja

encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Que a Administração Municipal mude o indexador da URM (unidade de

referência Municipal) de IGPM para IPCA.

Justifica-se tal indicação pelo motivo de:

O IGPM em 12 meses tem o acumulad o de 37,O4oÁ e mais a multa de 1%

ao mês dá o montante de 49 oÁ aproximadamente nas dividas ativas junto ao

município.

. O IPCA tem o acumulado em 12 meses de 8, 060/0 e com a multa de 7o/o ao

mês dá o montante aproximado de 20,06o/o.

Maiores justificativas em Plenário

Plenário Jovêncio, José Pedroso, 30 de junho de 2O2L.,
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